
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena, 200 – Centro – Turmalina – Estado de São Paulo 

CEP 15.755-000 

Fone: 017-3667-1156 ou 3667-1192 – e-mail – 

licitacao@turmalina.sp.gov.br 

CNPJ 45.139.482/00001-01 

 

REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS DA 
CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA 

PRESENCIAL 

 

 

Dispensa nº 070/2024 

 

 

Período de Envio das Propostas: 

 

• data do início do prazo para envio da proposta: 04/06/2024, a partir 

das 00h00 no e-mail e a partir das 08h00min para entrega presencial. 

• data final do prazo para envio da proposta: 06/06/2024, até as 

23h59 através do e-mail e até as 17h00min de forma presencia. 

• data e hora da abertura das propostas apresentadas: 07/06/2024 – 

às 09h00min. 

 

Das propostas: 
A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de licitação da 

Prefeitura Municipal de Turmalina/SP, com sede na Av. Santa Helena, 200 – 

centro, CEP 15755-003, no horário de 08h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min, em dias uteis ou pelo E-mail: 

licitacao@turmalina.sp.gov.br até a data limite. 
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OBJETO:  

O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para aquisição do gênero 

alimentício (PÃO DE LEITE – TIPO HOT DOG) para a merenda escolar que resultou 

deserto na Dispensa n° 38/24. 

Processo nº 8 7 /24 
Dispensa n° 70/24 

Participação 
preferencial de  ME  /  

EPP  ?  
 ( x ) SIM / (  ) NÃO 

 Lei Federal nº 14.133/2021 – Art.75, II  
 Decreto Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 2024 – 
Art. 39, II. 
 (disponível no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.diario.turmalina.sp.gov.br/prepara-
pdf/575).  

Amostra? 
(  x  ) Sim / (  ) Não 

 
Pedidos de esclarecimentos: 

Enviar mensagem para o e-mail: 
licitacao@turmalina.sp.gov.br  

 

ou ligar para o telefone: (17) 3667-1192 ou (17) 

3667-1156 – Departamento de Licitação (ramal 215)  

Adjudicação: Por I tem ; 

 

Tipo: Menor preço; 

 

Entrega: Correrá  por  conta  exclusiva  da  Contratada  todas  as  despesas  
decorrentes de carga, descarga e transporte até os locais indicados no Termo de 
Refêrencia, de  acordo  com  a necessidade e pedido de Compras (PC) a ser 
efetuado pela Nutricionista ou pelo encarregado pelo departamento de compras 
do Município, de forma parcelada (segunda, quarta e sexta-feira), mediante 
solicitação pelo período de 12 (doze) meses, conforme ata de registro de preço a 
ser formalizada com a empresa vencedora. 
 

LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 Rua Sergipe, n° 661, centro, Turmalina/SP (Emef Carmita Moreira de Aguiar Pavarini). 

 Rua Vitório Miotto, n° 337, centro, Turmalina/SP (EE Jerônimo Trazzi). 

 Rua Treze de Maio, n° 588, Jardim Morumbi, Turmalina/SP (CEMEI). 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Dispensa de Licitação nº 70 /2024 

 

1. OBJETO  

O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa para aquisição do 

gênero alimentício (PÃO DE LEITE – TIPO HOT DOG) para a merenda escolar, item 

este que resultou deserto na Dispensa Eletrônica n° 38/24. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

  A aquisição dos respectivos gêneros alimentícios se faz necessária para 

complemento da merenda escolar, para todos os alunos da rede municipal de ensino. 

Este alimento é necessário para uma alimentação adequada e equilibrada, além de 

atender as necessidades das festividades escolares desta municipalidade que possui 

este gênero alimentício em sua listagem. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Quant. Unid DESCRIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MERENDA 2024 

 

 

 

01 

 

 

 

1200 

 

 

 

Kg 

 

 

Pão Tipo Hot Dog com peso de 100 a 120g com validade mínima de 7 

dias, lista de ingredientes:  farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar, fermento biológico, sal, e gordura vegetal (não será 

permitido gordura Trans)... de acordo com a NTA47, o pão deverá ser 

fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isenta de matéria 

terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o 

pão queimado ou mal cozido. Será interditado, na panificação, o emprego 

de farelo de qualquer espécie. Deverá apresentar validade e embalagem 

plástica tipo polietileno transparente, lacrado e contendo de 10 a 20 

unidades por embalagem. Será rejeitado se vier com alteração em seu 

aspecto seja em cor, formato (amassado). Entrega diárias ou conforme a 

solicitação do nutricionista. 
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3.1 . ESTIMATIVA DO PREÇO  

Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração procedeu 

à cotação de preços junto a sítios eletrônicos especializados, onde obtivemos o valor 

médio. 

Sendo o custo estimado de contratação de aproximadamente R$ 28.800,00 

(Vinte e oito mil e oitocentos reais) preço calculado conforme média dos orçamentos 

adquiridos.  

 

4. JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE 

Para a definição do quantitativo solicitado é considerado a quantidade de alunos 

da rede municipal de ensino. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE DISPENSA  

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação se dará com o 

cadastramento de sua proposta, na forma deste item. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa, deverá 

encaminhar as propostas ao Setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Turmalina/SP, com sede na Av. Santa Helena, 200, Centro, CEP. 15755-003, no 

horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, em dias úteis ou 

pelo E-mail: licitacao@turmalina.sp.gov.br até a data limite. 

 

 DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 04/06/2024, A PARTIR 

DAS 00H00 NO E-MAIL E A PARTIR DAS 08H00MIN PARA ENTREGA 

PRESENCIAL. 

 

 DATA FINAL DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 06/06/2024, ATE AS 

23H59 ATRAVÉS DO E-MAIL E ATE AS 17H00MIN DE FORMA PRESENCIAL 

 

 DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 07/06/2024 – 

às 09h00min. 
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As propostas deverão conter no mínimo as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número de inscrição CNPJ, endereço, representante legal ( 
RG e CPF) e demais dados cadastrais; de preferência em papel timbrado da empresa 

b) Descrição dos itens, marca, conforme especificações do Termo de 
Referência; 

c) Valor unitário; 
d) Valor global da proposta; 
e) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na contratação do objeto. 

Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto nos seus 

termos. 

Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no presente 

Termo de Referência desta Dispensa de Licitação; 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no que se refere a Dispensa em pauta, não cabendo ao órgão 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes. 

Os preços unitários deverão ser expressos com até 2 (duas) casas decimais, 

bem como o valor total de cada item, e também o valor final da proposta comercial 

deverá ser expresso com 2 (duas) casas decimais. Caso sejam ofertados valores 

unitários expressos com mais de 3 (três) casas decimais, estas serão meramente 

desconsideradas, aplicando-se a regra matemática de arredondamento. Se o 

algarismo a ser eliminado for maior ou igual a cinco, acrescentamos uma unidade ao 

primeiro algarismo que está situado à sua esquerda. Se o algarismo a ser eliminado 

for menor que cinco, devemos manter inalterado o algarismo da esquerda. 
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Ao enviar sua proposta comercial, o proponente concordará que atende aos 

requisitos das seguintes declarações: 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. (NO CASO DE 

EMPRESAS MEI / ME / EPP). 

 que está ciente e concorda com as condições contidas neste Termo 

e seus anexos; 

 que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 Que não atendam às condições deste termo e seus anexos; 

 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo 

da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, 

nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
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judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 Pessoas físicas. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Encerrado o prazo limite para entrega das propostas, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 Contiver vícios insanáveis; 

 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
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Será assegurada às pequenas empresas, como critério de desempate, a 

preferência de contratação de acordo com o estabelecido no artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores. 

Entende-se por empate, situações em que as propostas apresentadas pelas 

pequenas empresas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor 

proposta classificada. (Entretanto, para a aplicação da presente cláusula, a empresa 

deverá enviar junto com sua proposta a declaração de que se encaixa neste 

requisito e que deseja utiliza-se desse benefício). 

Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores, será procedido o seguinte: 

A pequena empresa mais bem classificada poderá apresentar proposta 

comercial com valor inferior àquela considerada vencedora da sessão pública, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

A pequena empresa mais bem classificada será convocada para apresentar a 

nova proposta através do e-mail informado para envio das propostas, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas após a comunicação através dos meios legais, sob pena 

de preclusão, aplicando-se a regra aos demais licitantes que se enquadrarem na 

hipótese de pequena empresa. 

Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior serão convocadas as 

remanescentes que se enquadrem como pequena empresa na ordem classificatória, 

para o exercício dos direitos trazidos pela Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

posteriores. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas pequenas empresas 

que se encontrem na situação descrita como pequena empresa, será convocada a 

empresa que apresentou sua proposta em primeiro lugar através dos meios 

disponíveis informados para entrega, para apresentar a nova oferta. 

Na hipótese de não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora. 

O disposto nos itens anteriores somente se aplicará quando a melhor 
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proposta, ao fim do prazo limite para entrega, não tiver sido apresentada por 

pequena empresa. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Termo. 

 

7.HABILITAÇÃO  

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante sucursal, 

filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Regularidade Fiscal, Social E Trabalhista 
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 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, 

da dívida ativa do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, 

expedida no local do domicilio ou sede da licitante. 

 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do 

FGTS). 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e positivas com 

efeito de negativa, nos termos da legislação tributária. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física. 
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Outros documentos e declarações 

 Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante com o prazo de validade em 

vigor; 

 Declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

 Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

 Declaração assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à 

habilitação. 

 Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da lei complementar nº 123/2006. 

 Declaração de gestão contratual. 

 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Termo; 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

O objeto da licitação deverá ser entregue em local a ser indicado pela 

Nutricionista ou pelo encarregado pelo departamento de compras do Município, de 

forma parcelada (segunda, quarta e sexta-feira), mediante solicitação pelo período 

de 12 (doze) meses, se não cumpridas com multa constante da Ata. 
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Todos os itens que estiverem em desacordo com os produtos ofertados por 

ocasião das entregas, não serão aceitos e devolvidos para a respectiva troca sem 

ônus aos cofres municipais, num prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de primeira 

linha, ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional e estarem de 

acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, se não cumpridas serão 

devolvidas no ato da entrega, com sujeita a multa constante da Ata. 

Todos os itens que estiverem em desacordo com as amostras por ocasião 

das entregas, suas datas revalidadas próximas do vencimento, ou que apresentarem 

problemas durante o armazenamento não serão aceitos ou devolvidos para a 

respectiva troca sem ônus aos cofres municipais, num prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

Todos os produtos licitados serão de responsabilidade de entrega pela 

empresa vencedora do certame, que deverá ser entregue nos locais indicados pelo 

responsável do almoxarifado ou da merenda escolar. 

 

9. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado (a conta deve ser de 

pessoa jurídica e as informações bancárias deverá constar nas observações na nota 

fiscal).  

O contratante poderá efetuar o pagamento por meio de títulos de cobrança 

bancária com código de barras, com vencimento mínimo de 30 (trinta) dias a patir do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que o valor seja igual ao valor constante 

na Nota Fiscal/Fatura. 

O pagamento por meio de títulos de cobrança bancária com código de barras 

não isenta a contratada da apresentação do respectivo documento fiscal.  
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Não sendo dia útil, o pagamento ocorrerá no dia útil subsequente. 

O boleto bancário deverá ser emitido no mesmo CNPJ da empresa vencedora 

da contratação. 

A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo 

CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Na hipótese de erro na apresentação da nota Fiscal/Fatura, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

Considera-se como data do efetivo pagamento o dia em que  for  emitida  a  

competente  ordem bancária em favor da contratada; 

Quando legalmente exigido, o contratante fará a retenção na fonte e o 

respectivo recolhimento de outros tributos e contribuições; 

O contratante poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a 

pagar à contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela contratada, nos termos  deste instrumento. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente 

previstas neste instrumento. 
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Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os 

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, 

expedidas pelo Poder Público; 

Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o 

local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e 

acondicionamento; 

Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 

impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, antes do prazo previsto para a entrega; 

Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, 

incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença 

em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura. 

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, 

que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de 

acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido. 

Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

Manter durante a execução do Ata/Contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas para contratação, previstas na legislação em vigor. 
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Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de 

Preços. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada; 

Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos 

por ela (Contratada/Detentora) fornecidos. 

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do 

produto fornecido pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das 

irregularidades ou defeitos encontrados. 

 

 

12. DA AMOSTRA DOS PRODUTOS 

A amostra dos produtos será exigida apenas da licitante vencedora do certame. 

Para adjudicação de cada ITEM, faz-se necessário a entrega de uma amostra 

de cada item, no formato, embalagem, unidade especificada na planilha acima e de 

mesma marca cotada na licitação, em no máximo até dois dias úteis após a 

realização da licitação, que será submetido a análise do Setor de Merenda Escolar, 

que, posteriormente, emitirá o laudo conclusivo da análise, aprovando ou reprovando 

os produtos. As amostras deverão ser entregue na Avenida Santa Helena, 200, 

Centro, nesta cidade. 

Os produtos reprovados serão desclassificados e convocados o segundo 

colocado para apresentar amostra e assim sucessivamente até o produto ser 

aprovado. 
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Todos os itens que estiverem em desacordo com as amostras por ocasião das 

entregas, suas datas revalidadas próximas do vencimento, ou que apresentarem 

problemas durante o armazenamento não serão aceitos ou devolvidos para a 

respectiva troca sem ônus aos cofres municipais, num prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O processo tem sua divulgação no site da Prefeitura Municipal de Turmalina:( 

http://www.turmalina.sp.gov.br); Diário Oficial do Município 

(https://www.diario.turmalina.sp.gov.br/); e jornal Regional “Folha Regional Hoje”, 

disponível em (www.regionalhoje.com.br).  

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Contratante ou de sua desconexão; 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 

horário de Brasília-DF; 

As normas disciplinadoras deste Termo serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse do Contratante, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

Integram o presente Edital os seguintes documentos: 

 Anexo I – Modelo Referencial de Instrumento Particular de 
Procuração; 

 Anexo II – Declaração da licitante de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação; 

 Anexo III – Declaração assegurando a inexistência de fato 

impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 Anexo IV – Declaração assegurando a inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos à habilitação. 
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 Anexo V – Declaração de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da lei complementar nº 

123/2006. 

 Anexo VI – Declaração de gestão contratual. 

 Anexo VII – Minuta da ata de registro de preços 

 Anexo VIII – Relação de produtos e Proposta 
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ANEXO I 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PROCURAÇÃO 

 

 

A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede 

na _______________, Insc. Estadual nº _______________, através do seu 

representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o(a) senhor(a) ______________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº _____________, expedida pela _____, CPF nº ___________, 

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do 

Dispensa n°70/24, Processo nº 87/24, em especial para formular lances 

verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as 

providências necessárias para que a outorgante mantenha-se 

satisfatoriamente neste procedimento. 

____________, _____ de ____________ de 20XX. 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da 

empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s), com firma reconhecida. 
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ANEXO II 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 

A/C do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

 

Prezado Pregoeiro, 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas das Lei Federal nºs 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do 

Dispensa n°70/24, Processo nº 87/24, bem como de seus Anexos, e que, 

desse modo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à 

habilitação e participação no mesmo. 

___________, ____ de __________ de 20XX. 

 

_____________________________________ 

Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

  

Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da 

proponente), interessada em participar do Dispensa n°70/24, Processo nº 

87/24, promovido pela Prefeitura Municipal de Turmalina, declaro sob as 

penas das Lei Federal nºs 14.133/21 e suas alterações posteriores, que, em 

relação à empresa acima mencionada, inexiste fato impeditivo para licitar 

e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica. 

Declaro, ainda, que a empresa está apresentando, na íntegra e sem nenhum 

defeito, no Envelope “2”, toda a documentação necessária à habilitação, 

exigida no Edital. 

 

 

___________, ____ de ___________ de 20XX. 

 

_____________________________________ 

Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS Á HABILITAÇÃO 

 

 

Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da 

proponente), interessada em participar do Dispensa n°70/24, Processo nº 

87/24, promovido pela Prefeitura Municipal de Turmalina, declaro, sob as 

penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores que, em 

relação à empresa acima mencionada, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos à sua habilitação. 

 

 

__________, ____ de ____________ de 20XX. 

 

 

 

____________________________________ 

Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da lei complementar nº 123/2006 

 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social 

da proponente), interessada em participar do Dispensa n°70/24, Processo nº 

87/24, promovido pela Prefeitura do Município de Turmalina, declaro, sob as 

penas Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

__________, ____ de ____________ de _______. 

 

___________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE GESTÃO 

 

(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. 

........................................, Inscrição Estadual..................................sediada 

................. (endereço completo) ......................, através de seu representante 

legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do 

CPF. XXXXXXXXXX, interessada em participar no Dispensa n°70/24, 

Processo nº 87/24, DECLARA, sob as penas da lei, que fica designado para a 

gerencia de futura Ata de Registro de Preços e ajustes dela decorrentes a ser 

firmado com o Município de Turmalina, a pessoa abaixo qualificada: 

 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxx 

RG: xxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxx  

Data de Nascimento: xx/xx/xxxx 

Endereço residencial completo: xxxxxxxxxx 

E-mail profissional: xxxxxxxxx 

E-mail pessoal: xxxxxxxxxxx 

Telefone(s): xxxxxxxxxxx 

Celular.: xxxxxxxxxxx 

____________, _____ de ____________ de 20XX. 

 

_________________________________ 

Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 

empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 

MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Dispensanº 38/24 

Processo nº 87/24 

ATA REGISTRO DE PREÇO N. XXXXX 

  

O MUNICÍPIO DE TURMALINA, com sede na Avenida Santa Helena, 200, 

Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 45.139.482/0001-01, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Prefeito Municipal Alexandro 

Ribeiro Pereira, portador da RG nº 28.033.741-3 e do CPF nº 227.506.808-

07, daqui por diante denominado simplesmente “PREFEITURA”, e por força 

da Lei Complementar n.º 123/2006 e Decreto Municipal nº 2010 de 02 de 

janeiro de 2024, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, em face da classificação das propostas apresentadas na 

Dispensaacima citado, para registro de preços, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS apresentado pela empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ. 

XXXXXX, com Inscrição Estadual N. XXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por 

seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. 

XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF. XXXXXXXX, acordam proceder, nos termos 

do Processo nº 87/24 e Dispensa n°70/24, conforme cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos e responsabilidades das partes. 

 

Cláusula primeira - DO OBJETO E PREÇOS:  

1.1 - Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE MERENDA 

ESCOLAR QUE RESULTARAM DESERTOS NA DISPENSAN° 35/23, referente 

ao processo e Dispensaacima mencionado que integram esta Ata, 

independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

1.2 - Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VLR 

UNIT 

VLR 

TOTAL 
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- - - - - - 

      

1.3 - Valor Total: R$ xxxxxxx 

 

Cláusula segunda – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por 

igual período nos termos do Artigo 84 da Lei 14.133/21. 

 

Cláusula terceira – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Turmalina/SP, 

será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 

comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante Nota de Empenho. 

3.2 - O preço/desconto ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente 

Ata de Registro de Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva 

classificação na Dispensa Eletrônica. 

3.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados o preço, o 

desconto e as condições constantes do Edital da Dispensa Eletrônica, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

Cláusula quarta – CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – O percentual de desconto deverá ser fixo durante todo o período de 

validade desta Ata. 

4.2 - Deverão estar incluídas no preço/desconto, todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

Cláusula quinta – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Dispensa 

Eletrônicacorrerão à conta das dotações próprias, estaduais e/ou federais 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 
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5.2. Nos exercícios posteriores, as despesas correrão à mesma conta ou 

daquela que for destinada a custear este tipo de despesa no orçamento do 

Município. 

 

Cláusula sexta – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

6.1. O objeto da presente licitação será recebido de forma parcelada, 

acompanhada da respectiva nota fiscal eletrônica/fatura. 

6.2. A detentora da Ata de Registro, quando na solicitação de fornecimento da 

Administração Municipal deverá atender às exigências do Termo de 

Referência, contendo às Especificações Técnicas e Comerciais dos Produtos. 

6.3. A licitante vencedora fornecerá os produtos de procedência conhecida, 

bem como de acordo com as especificações contidas no termo de referência. 

6.4. A empresa detentora da ata de registro de preços deverá fornecer 

qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto, 

estipular cotas mínimas ou máximas, respeitadas as quantidades mínimas de 

transporte, terrestre ou pluvial inerentes ao objeto do presente processo 

licitatório. 

6.5. O Prazo de entrega do item contratado será de, no máximo, 48 

(quarenta e oito) horas após o recebimento do pedido ou Nota de 

Empenho. 

6.6. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral 

(RG), emitido pelo departamento responsável, do servidor do Contratante 

responsável pelo recebimento. 

6.7. Os itens constantes da presente Ata serão devolvidos na hipótese de os 

mesmos não corresponderem à especificação da Ata de Registro de Preços, 

devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata. 

6.8. O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega após a 

realização da verificação dos quantitativos e especificações técnicas do Termo 

de Referência e da Proposta Comercial, que será efetivado pelo servidor 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega. 

6.9. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 02 (dois) dias 

úteis contados do recebimento provisório, desde que o servidor responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da entrega designado pela Prefeitura 

Municipal de Turmalina conclua pela conformidade e aceitação das 
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especificações e quantidades contratadas, mediante a lavratura de recibo 

passado no verso do documento fiscal para que seja configurado o 

recebimento definitivo. 

6.10. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 

para reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da 

notificação feita pela Administração, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

6.11. O Setor responsável terá o prazo máximo de 02 (dois) dias para 

processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto 

entregue em desacordo com as especificações. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a 

qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

 

Cláusula sétima - DO PAGAMENTO: 

7.1. Os pagamentos serão efetuados EM 30 (TRINTA) DIAS, após a entrega 

dos itens constantes da presente Ata e da nota fiscal/fatura comprovando o 

recebimento do objeto licitado, respeitando-se, em todo o caso, a ordem 

cronológica de pagamentos da tesouraria municipal. 

7.1.1 – Para fins de pagamento será utilizado os valores ofertados pela 

detentora da Ata. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente 

devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência e conta 

bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 

7.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua 

apresentação válida. 
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7.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

 

Cláusula oitava – DA ENTREGA: 

8.1. Os itens constantes da presente Ata deverão conter todas as informações 

necessárias a perfeita caracterização dos mesmos, em língua portuguesa, 

como composição, peso, fabricante, lote, CNPJ, validade e demais 

especificações necessárias para a perfeita caracterização dos produtos. 

8.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser no endereço constante no 

pedido e/ou empenho a ser encaminhado a empresa detentora, nos horários 

das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, correndo por conta 

da licitante todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.3. A empresa detentora da ata deverá entregar os produtos no prazo e forma 

fixados neste instrumento e edital o qual faz parte integrante desta, de acordo 

com o recebimento da ordem de fornecimento. 

 

Cláusula nona – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA: 

9.1. O Proponente que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no 

Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, 

não celebrar a ata de registro de preços ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia 

defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ata de registro de 

preços e das demais cominações legais. 

9.2. O proponente sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e 

declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no 

item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com 

multa, sem prejuízo da rescisão contratual. 

9.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, 

sempre que se repetir o motivo. 
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9.4. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será 

aplicado multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total da ata de 

registro de preços. 

9.5 No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais 

poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total 

do objeto licitado. 

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 

da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do 

Município. 

9.7. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 

concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

notificação. 

9.8. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da publicação. 

 

Cláusula décima - DA LICITAÇÃO: 

10.1. Para a contratação do fornecimento objeto deste instrumento, foi 

realizada licitação na modalidade da Dispensanº 38/24, Processo nº 87/24. 

Cláusula décima primeira – DO GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Para a Gerência deste Contrato, fica designado pela CONTRATANTE o 

Sr. Renato Tofoletti Hernandez, Secretário de Educação, Cultura, Esporte e 

Turismo, CPF 376.419.018-32, Documento de Identidade n° 46.224.601-2, e 

pela DETENTORA o(a) Sr(a) .............; a troca de correspondências entre as 

partes deverá ser feita utilizando - se os endereços constantes neste Contrato. 

11.1.1. A ação ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da 

fiscalização não eximirá a DETENTORA DA ATA de total responsabilidade de 

executar o fornecimento, de acordo com as condições estabelecidas no 

presente Termo. 

11.2. Para a Fiscalização deste instrumento, fica designado pelo Gestor de 

Contrato a Sra Dandara Fairuze Dias Betelho Senna, Nutricionista, 

Documento de Identidade n°48.987.360-1, CPF 406.374.078-14. 
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Cláusula décima segunda – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO E DO CONTROLE E ALTERACÕES DE PREÇOS: 

12.1 - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a vigência constatar que os preços/descontos registrados estiverem 

superiores/inferiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações 

e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua 

utilização se mostrar antieconômica ou desnecessário o objeto. 

12.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos 

em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços e bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as necessárias 

negociações junto aos Detentores da Ata, conforme previsto no Decreto 

Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 2024. 

12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 

deverá: 

12.3.1. Convocar o Detentor da Ata visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

12.3.2. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do 

compromisso assumido; 

12.3.3. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando 

igual oportunidade de negociação. 

12.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o 

Detentor da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

12.4.1. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de 

negociação; 

12.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

12.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 

Administração, o Proponente registrado será convocado pelo Departamento de 

Compras e Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
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Cláusula décima terceira – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS DO PROPONENTE: 

13.1. O Detentor da Ata terá o seu registro cancelado nas hipóteses previstas 

no Decreto Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 2024, assegurado o 

contraditório e ampla defesa e será formalizado por despacho da autoridade 

competente da Administração. 

13.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura 

Municipal tomará as providências necessárias e informará aos Proponentes a 

nova ordem de registro. 

 

Cláusula décima quarta – DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO 

REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será 

automaticamente cancelada: 

14.1.1. por decurso de prazo de vigência; 

14.1.2. quando não restarem fornecedores registrados. 

 

Cláusula décima quinta – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

15.1. A ata de registro de preços poderá ser alterado nos casos previstos no 

artigo 124, da Lei nº 14.133/2021, sempre através de Termo Aditivo 

numerado em ordem crescente. 

 

Cláusula décima sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

16.1. A Prefeitura Municipal de Turmalina/SP poderá rescindir de pleno 

direito a ata de registro de preços, independente de aviso, notificação, sem 

que assista à licitante vencedora qualquer direito à indenização, nos 

seguintes casos: 

a) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, 

concurso de credores, cisões ou fusões; 

b) Caso a ata de registro de preços venha a ser objeto de qualquer espécie de 

transação, tais como transferências, caução ou outras, sem a autorização DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA(SP); 
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c) Paralisação injustificada nas atividades da licitante vencedora e não 

proceder à entrega dos equipamentos na forma estabelecida neste Edital; 

d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificado e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa 

municipal e exaradas no processo administrativo a que se refere a ata de 

registro de preços; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução da ata de registro de preços. 

16.2. Poderá ainda ser a rescisão amigável, por acordo entre as partes, 

mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

 

Cláusula décima sétima – DA VINCULAÇÃO: 

17.1. O cumprimento da futura ata de registro de preços está vinculado aos 

termos do Edital e seus anexos, e da proposta da “DETENTORA”, 

independentemente de transcrição. 

 

Cláusula décima oitava – DA LEGISLAÇÃO: 

19.1. Esta ata de registro de preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

e subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e nas demais legislações e 

normas legais aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive supletivamente, os 

princípios gerais do Direito Público ou Privado. 

 

Cláusula décima nona – DO FORO: 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Estrela D’Oeste/SP para dirimir as 

questões oriundas deste Edital que não forem resolvidas por via 

administrativa ou por arbitramento na forma do Código Civil. 

 

Cláusula vigésima – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. As situações não previstas nesta ata de registro de preços serão 

reguladas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
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E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento, 

que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 

testemunhas instrumentárias. 

 

Turmalina/SP, xx de xxxxxxxx de 20XX. 

 

CONTRATANTE: 

_________________________________________ 

ALEXANDRO RIBEIRO PEREIRA  

Prefeito Municipal 

CONTRATADA: 

_________________________________________ 

XXXXXXXXXXX 

GESTOR: 

_________________________________________ 

Renato Tofoletti Hernandez 
 

FISCAL: 

_________________________________________ 

Dandara Fairuze Dias Betelho Senna 
 

TESTEMUNHAS: 

_________________________                   _________________________ 
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